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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

REGULAMENTO DOS PARTICIPANTES 4º DESAFIO
DAS MERENDEIRAS 2024 – GUARANTÃ DO NORTE/

MT

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REGULAMENTO DOS PARTICIPANTES

4º DESAFIO DAS MERENDEIRAS 2024 – Guarantã do
Norte/MT

O presente tem como objetivo apresentar o regulamento do
4º Desafio das Merendeiras – 2024, promovido pela Prefei-
tura Municipal de Guarantã do Norte/MT.

1. CARACTERÍSTICAS E OBJETIVOS DO DESAFIO
O Desafio visa promover o talento, a cultura, a criatividade
e incentivar os (as) manipuladores (as) de alimentos das
escolas da rede pública de ensino municipal, localizados no
município de Guarantã do Norte/MT, denominados (as) co-
mo participantes, a ter suas preparações culinárias desa-
fiadas a inovar nas formas de uso, envolvendo a culinária
regional e priorizando os gêneros alimentícios oriundos da
agricultura familiar local. O Desafio tem caráter exclusiva-
mente cultural e recreativo, não estando sujeito, de forma
alguma, a qualquer espécie de álea ou sorte, nos termos
do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.768/71, bem como do ar-
tigo 30 do Decreto nº 70.951/72. A participação neste De-
safio é voluntária, mediante processo de inscrição que será
realizado de 16/10/2024 a 24/10/2024, no horário das 7:00
às 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. O Regulamen-
to estará disponível juntamente com a ficha de inscrição na
Secretaria Municipal de Educação, localizada no endereço,
rua Jequitibá, 863, Centro, Guarantã do Norte/MT. No ato
da inscrição o manipulador deverá estar ciente do regula-
mento e entregar na Secretaria Municipal de Educação a fi-
cha de inscrição juntamente com a receita que utilizará pa-
ra concorrer ao desafio, devendo a mesma estar digitada
ou escrita manualmente com letra legível. A participação no
4º Desafio das Merendeiras – 2024 – Guarantã do Norte/
MT implica ao participante a sua total e inequívoca ciência

e concordância com todas as regras contidas neste regu-
lamento, implicando na leitura e compreensão, nada tendo
a reclamar, a qualquer título e a qualquer tempo, em juízo
ou fora dele. A realização do presente Desafio é de inteira
responsabilidade do ORGANIZADOR.

2. QUEM PODE PARTICIPAR

Poderão participar do Desafio, os Manipuladores de Ali-
mentos da Rede Pública Municipal localizada no município
de Guarantã do Norte/MT, habilitados à prática de todos os
atos da vida civil, nos termos do artigo 5º do Código Civil
Brasileiro, a partir de 18 anos, sem limitação de idade.

3. DA INSCRICÃO NO DESAFIO

Poderá se inscrever, o (a) manipulador (a) de alimentos
que comprovadamente seja funcionário (a) efetivo (a), con-
tratado (a) ou terceirizado (a) da prefeitura e que esteja
exercendo a atividade de manipulador (a) de alimentos de
creches ou escolas da rede municipal de ensino. O (A) ma-
nipulador (a) deverá preencher a ficha de inscrição, dispo-
nibilizada no Anexo I desse Regulamento e entregar pes-
soalmente ou por representante, portando documento origi-
nal com foto na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Desporto no período 16/10/2024 a 24/10/2024.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO DESAFIO

Do total de inscrições que atendam o presente regulamen-
to, serão disponibilizadas 05 (cinco) vagas para a Fase II
(final). Os interessados deverão encaminhar as receitas
para serem analisadas pela comissão avaliadora, designa-
da através da Portaria de Nº 1277/2024. Os critérios de
criatividade, originalidade e utilização de produtos da agri-
cultura familiar; a análise será feita pela equipe técnica da
Secretaria Municipal de Educação de Guarantã do Norte/
MT. É vedada a inscrição de mais de uma receita por parti-
cipante.

5. MECANISMO DO DESAFIO

Todos os participantes que forem realizar as inscrições re-
ceberão as regras e a ficha de inscrição e deverão proce-
der da seguinte maneira:

• Ler atentamente as regras;

• Preencher a ficha de inscrição;
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• Entregar a ficha de inscrição juntamente com a receita na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, nos
dias e horários determinados.

5.1 Dos Produtos e Receitas

A fonte proteica para elaboração da receita deste desafio
obrigatoriamente será frango ( peito, coxa ou sobre co-
xa) ou carne bovina ( carne moída, acém ou músculo)

As preparações

a) Produtos das receitas

O Organizador disponibilizará para cada um dos participan-
tes todos os alimentos da receita, inclusive os produtos da
Agricultura Familiar.

b) Produtos da Agricultura Familiar

É obrigatória na preparação da receita a utilização de, no
mínimo, 03(três) itens da Agricultura Familiar, sendo os se-
guintes itens disponíveis:

Abobrinha verde; Abóbora cabotiã Cheiro verde; Couve
manteiga; Mandioca Batata doce; Alface; Pimentão Verde;
Banana da terra Banana nanica Tomate Ovos

c) Produtos proibidos

Fica proibido o uso, nas receitas participantes deste desa-
fio, dos seguintes produtos alimentícios ultraprocessados:

Embutidos (salsichas, linguiças, salames, mortadela, ham-
búrguer, steak); Bacon e defumados; Alimentos compostos
(dois ou mais alimentos embalados separadamente para
consumo conjunto); Preparações semiprontas ou prontas
para o consumo; Temperos com glutamato monossódico
ou sais sódicos, maionese e alimentos em pó ou para re-
constituição; Qualquer produto alimentício com mais de 03
(três) ingredientes em sua composição.

6. DA DATA DO DESAFIO

O 4º Desafio das Merendeiras – 2024 – Guarantã do Norte/
MT será realizado em duas fases eliminatórias, conforme
programação abaixo:

Fase I: Análise técnica das receitas que atendam os crité-
rios de avaliação. A escolha será realizada pela comissão
organizadora da Secretaria Municipal de Educação. A sele-
ção será divulgada no dia 25/10/2024 a partir das 15:00 h
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Fase II: Final prática com o preparo das melhores receitas,
dia 31/10/2024 a partir das 18:00 h no local Feira Legal,
Praça da Cultura – Guarantã do Norte/MT. Nesta fase, se-
rão classificadas as 03 (três) receitas com a maior pontua-
ção, sendo tal resultado obtido a partir da classificação da
maior para a menor pontuação.

Horário de preparação dos pratos: 18:00 h às 20:00h

Horário do evento de encerramento: 22:00h

Os participantes deverão servir as receitas prontas, em
quantidade suficiente para degustação da banca avaliado-
ra formada por 03 (três) pessoas, acondicionada em um
prato disponibilizado pelo ORGANIZADOR, bem como os
utensílios necessários para realizar o “empratamento cri-
ativo” perante a banca avaliadora. Após as apresentações
e pontuação dos participantes, serão premiados os candi-
datos que obtiveram maior pontuação.

Os participantes deverão preparar o prato no prazo de 02 h,
tempo este considerado desde o preparo até a montagem
do prato e apresentação à Comissão de Avaliação. Para a
ordem de apresentação dos pratos será considerada a or-
dem de conclusão das preparações. A comissão avaliadora
escolherá os 03 (três) melhores pratos, que serão classifi-
cados em 1º, 2º e 3º lugar, conforme pontuação obtida pelo
participante, do maior para o menor, respectivamente, nos
termos dos critérios de avaliação.

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

A nota final do participante será obtida pela média aritméti-
ca dos três jurados (A+B+C/3).

Os avaliadores farão a pontuação individual e confidencial
de cada participante da fase II, com o preenchimento do
Formulário de Pontuação.

Finalizadas as avaliações, será feita a classificação dos
participantes, da maior para a menor pontuação.

Durante a realização da prova, os participantes deverão
obrigatoriamente usar calça/saia, sapato fechado, blusa ou
camisa (de qualquer cor), avental e seguir todas as reco-
mendações de higiene para manipuladores de alimentos.
Os participantes não poderão usar aparelhos eletrônicos,
celulares, tabletes, computadores, máquinas fotográficas,
calculadoras, entre outros, anéis, brincos, pulseiras, relógi-
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os, colares e acessórios de qualquer espécie, exceto ócu-
los de grau.

7.1. Pontuação extra

7.1.1 Itens da agricultura familiar

De acordo com a utilização de itens da agricultura familiar,
previsto na letra B do item 5.1 desse regulamento, o parti-
cipante terá pontuação extra, conforme quadro a seguir:

Quantidade de Itens da Agricultura Pontos Extra

03 itens da agricultura familiar Obrigatório

05 itens 0,25

08 itens 0,50

10 itens 0,75

12 itens 1,00

8. DA PREMIAÇÃO DO DESAFIO

Os participantes receberão premiações como: troféus e
brindes, de acordo com a comissão organizadora do 4º De-
safio das Merendeiras de Guarantã do Norte/MT

Os participantes (manipuladores de alimentos) classifica-
dos em 1º, 2º, 3º,4º, 5º lugar receberão premiação em di-
nheiro, de acordo com a comissão organizadora do 4º De-
safio das Merendeiras de Guarantã do Norte/MT. A premi-
ação será oferecida pelos seguintes patrocinadores:

1º Buriti Materiais para construção LTDA R$ 3.000,00

2º,Judite Terezinha Umann R$ 2.000,00

3º Banco Sicred R$ 1.000,00

4º Garimpão Produtos Agropecuários R$ 500,00

5º Batista Refrigeração e Construção LTDA R$ 500,00

A Escola à qual a manipuladora de alimentos estiver vincu-
lada irá receber um troféu da comissão organização do 4º
Desafio das Merendeiras de Guarantã do Norte/MT

9. PUBLICAÇÃO DO DESAFIO

O desenvolvimento do Desafio será veiculado nos mesmos
meios de comunicação utilizados para divulgação do even-
to.

10. DOS UTENSÍLIOS DISPONIBILIZADOS

O Organizador do 4º Desafio das Merendeiras – 2024 –
Guarantã do Norte/MT disponibilizará fogões a gás, de uso
coletivo para todas as participantes. Cada participante po-
derá utilizar até 03 (três) trempas (bocas) simultaneamen-
te. Além de mesas ou bancas para apoio, toucas descartá-
veis.

Também será disponibilizado o prato a ser apresentado à
comissão de julgamento do 4º Desafio das Merendeiras –
2024 – Guarantã do Norte/MT.

Os outros utensílios, tais como: panelas comuns, de pres-
são, vasilhas para higienização, facas de corte, tábua de
corte entre outros, necessários para a preparação do prato
DEVERÃO ser levados pelo participante, levando em con-
sideração seu uso individual.

Os utensílios necessários para o preparo são de EXCLUSI-
VA RESPONSABILIDADE DO PARTICIPANTE, não sen-
do a organização do evento obrigada a fornecer tais instru-
mentos.

11. DOS ESCLARECIMENTOS DESSE REGULAMENTO

Todos os esclarecimentos deverão ser realizados presenci-
almente na Secretaria Municipal de Educação e serão com-
partilhados para todas as unidades escolares, com o tema:
Esclarecimentos do 4º Desafio das Merendeiras de Gua-
rantã do Norte/MT

Guarantã do Norte/MT – 09 de outubro de 2024.

COMISSÃO FISCALIZADORA

LIDIANA CONCEIÇAO COSTA SOUSA JAINE KICH WAL-
DAMERI LOREN RENATA IRIBARREN FURTADO KATIA
BRAMBILLA MICHAEL FERREIRA DE SOUZA

Anexo I

FICHA DE INSCRIÇÃO

4º DESAFIO DAS MERENDEIRAS 2024 – Guarantã do
Norte/MT

Nome da Candidata:

Escola que Representa:

Tempo de trabalho como Manipuladora:

Nome da Preparação:
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Ingredientes:

Modo de Preparo:

Data: / /2024 Assinatura:

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 215/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA CAMBOIM & SANTOS LTDA, CNPJ N°
19.201.021/0001-01

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
PRODUTOS DE LIMPEZA E DE HIGIENIZAÇÃO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência
(Anexo I) do Edital.

VALOR: 30.044,04 (trinta mil, quarenta e quatro reais e
quatro centavos).

VIGÊNCIA: 27/03/2025

DATA DA ASSINATURA:27/09/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 09 de outubro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO - EDITAL
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024

O município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que Retifica o Edital do Pregão Eletrônico
nº 052/2024, cujo objeto é PREGÃO ELETRÔNICO COM
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE LOUSAS DE VIDRO TEMPERADO, COM
INSTALAÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

DESPORTO DO MUNICÍPIO GUARANTÃ DO NORTE/
MT.

Inclui-se o seguinte subitem:

6.24. As empresas fabricantes de itens cuja matéria-
prima principal seja o vidro, que participarem desta lici-
tação, deverão apresentar o Registro do fabricante do
produto no Cadastro Técnico Federal do IBAMA de Ati-
vidades Potencialmente Poluidoras e/ou Ulizadoras de
Recursos Ambientais (CTF/APP), acompanhado do res-
pectivo Certificado de Regularidade válido com chave
de Autenticação, conforme a lei nº 6.938/1981.

A nova data de abertura do certame está prevista para o
dia 04/11/2024 às 09h00min (horário de Brasília), na pá-
gina da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

Telefone: (66) 3552-5135 (Licitação) - e-mail: licita-
cao@guarantadonorte.mt.gov.br.

O Edital e a documentação que o acompanha poderão
ser obtidos através do site do Município
(https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/), bem como na
plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL
(https://bll.org.br ).

Guarantã do Norte/MT, 09 de outubro de 2024.

Ana Raquel Cassol/Pregoeira.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 234/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: BATISTA REFRIGERAÇÃO E CONS-
TRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 27.622.518/0001-13

OBJETO: Aquisição de SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE AR CONDICIONADO
PREDIAL, visando atender as necessidades da Administra-
ção Municipal, conforme especificações detalhadas e cons-
tantes no Termo de Referência (Anexo I).

VALOR: R$ 6.858,50 (seis mil oitocentos e cinquenta e oito
reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 3 (três) meses

DATA DA ASSINATURA:23/09/2024
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FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas al-
terações posteriores.

Guarantã do Norte, 10 de outubro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS AO PESSOAL ADMITIDO MÊS SETEMBRO DE
2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS AO PESSOAL ADMITIDO

MÊS SETEMBRO DE 2024

NOME CARGO
FORMA DE
ADMISSÃO

LEI AUTORIZA-
TIVA

DATA DE
ADMISSÃO

MARIA CELESTE FERRAZ
DE OLIVEIRA GUARDA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complementar
nº 336/2023

02/09/2024

SELIA MEES
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complementar
nº 336/2023

02/09/2024

MARNUZIA CARDOSO CO-
RES

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complementar
nº 336/2023

23/09/2024

ANDRESSA DA SILVA BO-
RELLI

CHEFE DE DEP FINANCEIRO PORTARIA
Lei Complementar
nº 216/2014

03/09/2024

FERNANDA WELLEN GRA-
DE

CHEFE DE DIVISÃO DE CADAS-
TRO E FORNECEDOR

PORTARIA
Lei Complementar
nº 216/2014

03/09/2024

ISAQUE VITOR RODRIGUES
GOMIERI

ENCARREGADO PLANTONISTA
DE SECRETÁRIA

PORTARIA
Lei Complementar
nº 216/2014

02/09/2024

JHON CARLOS PIOVESAN
MOREIRA

AUXILIAR DE INSPEÇÃO PORTARIA
Lei Complementar
nº 1598/2017

16/09/2024

Assinatura do Ordenador da Despesa Assinaturas demais responsáveis 08/10/2024

1.

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS
MENSAIS AO PESSOAL DEMITIDO MÊS SETEMBRO

ANO 2024DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS
OCORRÊNCIAS MENSAIS AO PESSOAL DEMITIDO

MÊS SETEMBRO ANO 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS
MENSAIS AO PESSOAL DEMITIDO

MÊS SETEMBRO ANO 2024
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NOME CARGO
DATA DESLIGA-
MENTO

MOTIVO DESLI-
GAMENTO

ELIANE MA-
CEDO DO
ESPIRITO
SANTO DE
SOUSA

PROFESSOR
LIC. LETRAS
CONTRATADO

24/09/2024
DISPENSA SEM
JUSTA CAUSA

ANA CAROLI-
NA DA SILVA
DE SIQUEIRA

CHEFE DE DIVI-
SÃO DE FISCALI-
ZAÇÃO E POS-
TURAS

16/09/2024
PEDIDO DE DE-
MISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

ANDRESSA
DA SILVA
BORELLI

CHEFE DE DIVI-
SÃO DE CADAS-
TRO E FORNE-
CEDOR

02/09/2024
DISPENSA SEM
JUSTA CAUSA

JOSUE MAR-
CONDES DE
ANDRADE
BOIKO

CHEFE DE DE-
PARTAMENTO
DE INFORMÁTI-
CA ESCOLAR

02/09/2024
PEDIDO DE DE-
MISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

Assinatura do Ordena-
dor da Despesa

Assinaturas demais
responsáveis

08/10/
2024

PORTARIA Nº 1273/2024 DE 08/10/2024.

PORTARIA Nº 1273/2024 DE 08/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
DONIZETE DE SOUZA DOL-
CE

CARGO FISCAL TRIBUTÁRIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

08/10/2024 A 17/10/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/06/2022 A 31/05/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 08 de outubro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1509/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1274/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1274/2024 DE 09/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CHARLENE DE SOUZA FREIRE
DA SILVA
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CARGO
CHEFE DE DEP. DE GOVERNO
E GESTÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

02/10/2024 A 06/10/2024 (05 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

09/02/2023 A 08/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1510/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1275/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1275/2024 DE 09/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ANA LÚCIA APARECIDA DE JE-
SUS SANTANA

CARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

16/10/2024 A 25/10/2024 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

19/11/2023 A 18/11/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de outubro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1511/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1276/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1276/2024 DE 09/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA THALYA DE LIMA BARROS

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

04/11/2024 A 18/11/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

19/06/2023 A 18/06/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1512/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1277/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1277/2024 DE 09/10/2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DOS
MEMBROS QUE FARÃO PARTE DA ESCOLHA DAS RE-
CEITAS DO 4º DESAFIO DAS MERENDEIRAS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNomear a Comissão de escolha das receitas
do 4º Desafio das merendeiras da prefeitura municipal de
Guarantã do Nortecomposta pelos seguintes membros:

MEMBRO
LOREN RENATA IRIBAR-
REN FURTADO

CPF:
564.158.180-15

MEMBRO KATIA BRAMBILLA
CPF:
020.160.239-37

MEMBRO
MICHAEL FERREIRA DE
SOUZA

CPF:
989.737.381-00

MEMBRO JAINE KICH WALDAMERI
CPF:
061.853.851-80

MEMBRO
LIDIANA CONCEIÇAO
COSTA SOUSA

CPF
038.567.901-79

MEMBRO
FRANCIELE IARA MAXI-
MOVITZ

CPF:
065.201.069-50

ARTIGO 2° A Comissão de escolha das receitas do 4º De-
safio das Merendeiras terá autonomia para livre escolha,
sendo a transparência no processo a norma preponderan-
te.

ARTIGO 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1513/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1278/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1278/2024DE 09/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora PATRÍCIA CORREA DE
CASTRO, brasileira, maior, portadora do RG nº 6346188
PC/PA e do CPF n° 010.781.932-58 e a senhora SIMONY
FERNANDA FONTANA PALENSCHI, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATO 154/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
HABILITADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA
PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS E AFINS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de
agosto de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1278/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1279/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1279/2024 DE 09/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor AURÉLIO PIMENTA PE-
REIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº 365456-7 SSP/
MT e do CPF n° 420.217.151-91 e a senhora ALINE AME-
RICO GRIZÃO, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 215/2024 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E DE HIGIENIZA-
ÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 27 de setembro de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1515/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1280/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1280/2024DE 09/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora NÚBIA CRISTINA DOS
SANTOS ZANATTA, brasileira, maior, portadora do RG nº
12242438 SSP/MT e do CPF nº 910.527.001-44 e a senho-
ra KESIA ESTEFANI CABRAL BLEMER, para a fiscaliza-
ção do seguinte contrato:

CONTRATO 228/2024 – AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE
ATENDIMENTO ESPECIAL, PARA ATENDER A DEMAN-
DA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1516/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1281/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1281/2024DE 09/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora NÚBIA CRISTINA DOS
SANTOS ZANATTA, brasileira, maior, portadora do RG nº
12242438 SSP/MT e do CPF nº 910.527.001-44 e a senho-
ra KESIA ESTEFANI CABRAL BLEMER, para a fiscaliza-
ção do seguinte contrato:

CONTRATO 233/2024 –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1517/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1282/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1282/2024 DE 09/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR GABRIEL DEMBOGURSKI

CARGO
OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

08/10/2024 A 27/10/2024 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/04/2022 A 31/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1518/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1283/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1283/2024 DE 09/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR LUIZ SOUTO SIARA

CARGO
AGENTE DE LIMPEZA PÚ-
BLICA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

04/11/2024 A 03/12/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2023 A 01/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1519/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1284/2024 DE 09/10/2024.

PORTARIA Nº 1284/2024 DE 09/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
FRANCISCO DE PAULO ALVES
BARBOSA

CARGO AUXILIAR DE INSPEÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

14/10/2024 A 02/11/2024 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/08/2023 A 01/08/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 14 de outubro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1520/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Certificado
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